
INDICAÇÃO Nº 
913
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Casa Emanuel no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Valter Moreno Panhossi e faz-se necessário recursos para o abrigo dos idosos – Assistência Social e Cultural da Assembleia de Deus.

O aumento da população idosa no decorrer das últimas décadas é um fenômeno mundial e uma evidente realidade na sociedade brasileira que tem um grande desafio com relação a qualidade de vida e dignidade e ter acesso através da participação ao exercício da cidadania.

A inclusão social do idoso torna-se alvo de difícil alcance, frente aos problemas conjunturais, onde se destacam os aspectos de ordem social, econômica, políticas, regionais e culturais, marcadas pelas profundas desigualdades de oportunidade e acesso ao uso do direito.

O idoso sem vínculo familiar quando aposentado, na sua maioria, não tem condições de prover a própria subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia, alimentação, saúde e higiene.

Diante do exposto é grande a demanda de pessoas idosas que necessitam de um local adequado e específico para abrigá-lo, suprindo suas necessidades básicas.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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